
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 2/2025 
“CONCESSÃO PARA USO DE ESPAÇO PÚBLICO DESTINADO A 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS – MEI”,

1 PREÂ� MBULO  

1.1 O Municí�pio de Palmas torna pu� blico, para conhecimento de quantos possam se 

interessar, que fara�  realizar procedimento de chamamento pu� blico simplificado, destinado 

estritamente para Microempreendedores Individuais – MEIs do municí�pio de Palmas/PR, 

objetivando  o  cadastramento  de  interessados,  com  suas  respectivas  produço* es,  para 

ocupaça*o  de  espaço  de  comercializaça*o,  nas  depende+ncias  de  a� rea  destinada  pela 

organizaça*o da tradicional Festa Junina do Cí�rculo Militar, nesta ediça*o, promovida pelo 

Departamento da Cultura juntamente com a Gesta*o do Circulo Militar de Palmas e com 

apoio da Secretaria de Desenvolvimento Econo+ mico, Cie+ncia, Tecnologia e Inovaça*o, com 

objetivo de fomentar as atividades dos MEIs do municí�pio, oportunizando aos mesmos a 

comercializaça*o de produtos de Gastronomia e Ârtesanato, sendo este edital aplica�vel a 

partir da data da sua publicaça*o. 

1.2  Os Microempreendedores Individuais (MEIs) tera*o a possibilidade de usufruir de 

locais  privilegiados,  com  o  intuito  de  estimular  a  economia  criativa  e  os  pequenos 

nego� cios, ale�m de contribuir com o crescimento e o fortalecimento da economia da regia*o, 

bem como incentivar e fortalecer o relacionamento com fornecedores, parceiros e clientes, 

de acordo com a Lei complementar 123/2006.

1.3 Fica excluí�do deste edital  os MEIs prestadores de serviços de recreaça*o  e  lazer, 

similares e e alusivos a estes, na*o especificados anteriormente.

2 DO     OBJETO  

2.1 Constitui objeto da presente Chamada Pu� blica, o credenciamento, para concessa*o 

de autorizaça*o, sem o+ nus, tendo em vista a isença*o de taxas e emolumentos para MEIs, 

conforme Lei Complementar Federal, de espaço para exploraça*o comercial de serviços, na 

modalidade  de  fornecimento  de  gastronomia  e  artesanato,  vinculadas  a< s  festividades 

alusivas a< s comemoraço* es da Tradicional Festa Junina do Cí�rculo Militar.

2.1.1 O fator “sem o+ nus” citado acima isenta qualquer um dos realizadores e em todo o 

alcance da personalidade jurí�dica do Municí�pio de Palmas, de quaisquer o+ nus ocasionados 

eventualmente aos MEIs, por ocasia*o de sua participaça*o no evento. 

2.3  Fica  limitado  o  nu� mero  de  Microempreendedores  Individuais  para  concessa*o  do 

espaço, cujas inscriço* es homologadas sera*o publicadas em Edital,  sendo: 15 (quinze) o 

nu� mero  de  Microempreendedores  Individuais  voltados  para  a  a� rea  de  Gastronomia  e 



Ârtesanato, alocados dentro do espaço destinado no Circulo Militar de Palmas.

2.2.1 Sera�  disponibilizado pelo Cí�rculo Militar de Palmas, estruturas mo� veis (tendas) para 

alocaça*o dos MEIs, assim como energia ele� trica.

2.2.2  EA  obrigaça*o  do  participante  inscrito  verificar  antecipadamente  seu  local  de 

exposiça*o, tendo em vista que o mesmo devera�  planejar seu stand, ficando responsa�vel por 

toda a estrutura necessa� ria que julgue importante e indispensa�vel para suas atividades, 

como: - utensí�lios, mesas, cadeiras, extensa*o de energia ele� trica, etc.

2.3 O perí�odo de inscriço* es inicia a contar da data de publicaça*o deste edital e se encerra 

a< s 23h59 do dia de 18 de junho do corrente ano para todas as empresas (com local fí�sico 

estabelecido ou na*o), interessadas destes a+mbitos. O credenciamento sera�  por ordem de 

inscriça*o,  isto e� ,  sera*o credenciados os  primeiros que se inscreverem e cumprirem os 

requisitos atendendo aos crite� rios do edital. 

2.4 Sera*o disponibilizadas 15 (quinze) vagas. Caso as inscriço* es excedam o nu� mero limite 

de vagas, sera�  divulgada lista de inscriça*o excedente e em caso de eventual desiste+ncia, o 

pro� ximo inscrito podera�  ser integrado.

2.5 O Termo de Cede+ncia tera�  duraça*o de 03 dias com iní�cio no dia 20 de junho de 2025 e 

te� rmino em 22 de junho de 2025.

2.6  Em  casos  excepcionais  a  rescisa*o  do  Termo  de  Responsabilidade  pode  ocorrer  a 

qualquer tempo e momento, se assim for de interesse da Âdministraça*o Pu� blica.

3 DÂS OBRIGÂÇOG ES DÂS EMPRESÂS     PÂRTICIPÂNTES  

3.1 Preencher a ficha de inscriça*o e assinar o Termo de Âdesa*o, declarando estar ciente de 

todas as condiço* es do evento, em especial dos termos do regulamento pro� prio;

3.2  Possuir Âlvara�  MEI;

3.3  Manter  a  a� rea  que  lhe  foi  autorizada,  durante  todo  o  perí�odo  de  exploraça*o,  em 

compatibilidade com as obrigaço* es por ela assumidas;

3.4 Tambe�m sera*o responsa�veis por quaisquer danos causados aos participantes da Feira, 

em  raza*o  de  eventual  contaminaça*o  ocorrida  por  alimentos  comercializados  em 

desconformidade  com  os  padro* es  de  qualidade,  higiene  e  sau� de,  na  medida  de  sua 

culpabilidade;

3.5  Manter  a  excele+ncia  de  padro* es  de  higiene  e  limpeza  dos  equipamentos  e  a� rea 

autorizada, observando a totalidade das exige+ncias de ordem higie+nico-sanita� rias;



3.6 Responder civil,  penal  e  administrativamente pelos  atos  de seus empregados,  bem 

como pelos danos ou prejuí�zos causados a terceiros e  a<  estrutura disponibilizada pela 

Âdministraça*o;

3.7 Estar acessí�vel a vistorias realizadas pelos o� rga*os de controle, a qualquer momento e 

sem aviso pre�vio;

3.8 Fica proibida a sub locaça*o e/ou terceirizaça*o do espaço e do serviço prestado, bem 

como a alteraça*o das atividades, ale�m das especificadas neste edital;

3.9.  Fazer cumprir todas as exige+ncias especificadas no Regulamento Pro� prio;

 3.4.0 Casos excepcionais sera*o avaliados pela comissa*o organizadora da tradicional Festa 

Junina do Cí�rculo Militar.

 
4 DÂ HOMOLOGÂÇÂG O  

4.1  Â  autoridade  competente  homologara�  e  divulgara�  o  resultado  definitivo  do 

chamamento  pu� blico  em  pa�gina  do  MUNICIAPIO  na  internet  e  no  mural  pro� prio  do 

Departamento de Cultura do Municí�pio. 

4.2 Â homologaça*o do chamamento pu� blico na*o obriga a Âdministraça*o a firmar conve+nio 

com  o  respectivo  proponente,  especialmente  por  razo* es  de  atendimento  a< s  polí�ticas 

pu� blicas.

Palmas/PR,  12 de junho de  2025.

______________________________
Rodrigo Kohl Ribeiro

Diretor do Departamento da Cultura


